
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HDRICOS - SEAMA

 

OF. Nº 038 / SECEX ES/SEAMA

Vitoria, 25 de setembro de 2024

 

Assunto:  Resposta Fundação Renova: (FR.2024.2459)  projeto de fortalecimento da Rede de 
Politicas Publicas de Educação Ambiental 

Senhor presidente,

 

Assunto:  Resposta Fundação Renova: (FR.2024.2459) Projeto de fortalecimento da Rede de 
Políticas Públicas de Educação Ambiental 

Senhor presidente,

 

Considerando a manifestação da Renova através do ofício FR.2024.2459, onde propõe:

Entende-se, portanto, que à FUNDAÇÃO caberia, tão somente, a transferência do recurso, de 
modo que a obrigação constante da Cláusula 172 do TTAC, em relação ao referido projeto no 
estado do Espírito Santo, restaria quitada após o repasse do montante pretendido para sua 
execução conforme sugerido na Nota Técnica, em observância aos indicadores I17 e I18 da 
Definição do PG33, que cuidam estritamente do Projeto Redes."

 Considerando os valores atualizados com a inclusão das áreas da deliberação CIF n º58 e 
deliebrações  164, 167 e 180/2018 que reconhecem  Sooretama como área atingida.o  novo 
racional com base nos ofícios FR 2024.1993 e FR.2024.2286, o valor atualizado do Projeto 
Redes até o IPCA de 07/2024 é de R$ 23.445.440,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e 
quarenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta reais).

Neste contexto, vimos nos manifestar favorável a quitação pelo Governo do Estado do Espirito 
Santo, desde que o repasse contemple os valores acima indicados com as respectivas correções, 
até a data de efetiva transferência.

 

Atenciosamente,

MARGARETH BATISTA SARAIVA COELHO 
Secretaria Executiva do Comitê Gestor Pró Rio Doce - ES
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Ao Exmo. Senhor.

Sergio Augusto Domingues

presidente do CIF 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR PRÓ RIO DOCE - ES

SEAMA - SEAMA - GOVES
assinado em 25/09/2024 10:10:45 -03:00
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